
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA CREF nº 014/2020 

 

 

Portaria nº 014 de 19 de outubro de 2020. 

Dispõe sobre nomeação de pregoeiro, equipe 

de apoio e demais funções necessárias do 

Conselho Regional de Educação Física da 9ª 

Região – Estado do Paraná – CREF9/PR: 

 

Curitiba, 19 de outubro de 2020. 

 

 

O PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO – 

ESTADO DO PARANÁ – CREF9/PR, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe 

o art. 40 do Estatuto do CREF9/PR, e: 

 

CONSIDERANDO o inciso IV do artigo 40 do Estatuto do CREF9/PR. 

 

CONSIDERANDO a Resolução CREF9/PR 114/2019 que versa sobre o Plano de Cargos e 

Salários; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública federal. 

           

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico do Conselho Regional de Educação 

Física da 9ª Região – Estado do Paraná – CREF9/PR, conforme segue; 

 

I. PREGOEIRO – Marcelo Goras Sorato – CPF: 015.728.79-07 

II. EQUIPE DE APOIO – Mônica Jankovski – CPF: 053.576.669-62;  

Emanuelle Stutz – CPF: 047.015.109-98 

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as 

disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2008 e subsidiariamente na Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, bem como o Decreto nº 10.024/2019. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 3º - Nomear a funcionária MÔNICA JANKOVSKI – CPF: 053.576.669-62, como Gestora 

de Contrato, para fiscalização e avaliação da execução dos contratos. 

 

Art. 4º - Nomear a funcionária EMANUELLE STUTZ – CPF: 047.015.109-98, como Fiscal de 

Contrato, para acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos contratos. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de Outubro de 2020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

ANTONIO EDUARDO BRANCO 

CREF 000009-G/PR 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


